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ORDENS DO DIA

ORDEM DO DIA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM
8/3/2016

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

(das 14 horas às 14h15min)

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência.

2ª Fase (Grande Expediente)

(das 14h15min às 15h15min)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

(das 15h15min às 16h15min)

Comunicações e atos da presidência. Apreciação de pareceres, requerimentos e indicações.

2ª Fase

(das 16h15min em diante)

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei Complementar nº 145, que dá nova redação ao §1º do art.

3º da Lei Complementar nº 89, de 12 de janeiro de 2006. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão

de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 22.827, que proíbe a inauguração e a entrega de obra

pública  incompleta  ou  que,  embora  concluída,  não  esteja  em condições  de  atender  à  população.  (Faixa  constitucional.)

Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.
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Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 22.893, que autoriza a Companhia de Desenvolvimento

Econômico de Minas Gerais  –  Codemig – a  doar  ao Município de Arcos o  imóvel  que especifica.  (Faixa  constitucional.)

Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão,  em  turno  único,  do  Veto  Parcial  à  Proposição  de  Lei  nº  22.898,  que  atualiza  o  Plano  Mineiro  de

Desenvolvimento Integrado – PMDI – e dá outras providências. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem

emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 22.901, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema – e dá outras providências. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional

sem emissão de parecer.

Discussão, em 1º turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 16/2015, da deputada Arlete Magalhães e outros, que

dá nova redação ao § 1º do art. 60 da Constituição do Estado. A Comissão Especial opina pela aprovação da proposta na

forma do Substitutivo nº 1, que apresenta.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 3.230/2016, do governador do Estado, que dispõe sobre a assistência do

Estado aos atingidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.876. (Urgência.) A

Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na forna do Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de

Administração Pública opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça, com a Emenda

nº 1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 2, que

apresenta, e pela rejeição do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça, e da Emenda nº 1, da Comissão de Administração

Pública.

3ª Fase

Pareceres de redação final.

ORDEM DO DIA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 9 HORAS DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 1º turno: Projeto de Lei nº 838/2015, do deputado Inácio Franco.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 3.060, 3.063, 3.067, 3.101 e 3.102/2015, do deputado Cabo Júlio.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

3ª Parte

Audiência pública para debater os crimes de furto e roubo de veículos no Estado.

Recebimento e votação de requerimentos.

ORDEM DO DIA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10H30MIN DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.
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2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE NA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 11 HORAS DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 3.941 e 3.965/2016, do deputado Anselmo José Domingos.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 1º turno: Projeto de Lei nº 3.195/2016, do procurador-geral de justiça.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 3.658/2016, do deputado Celinho do Sinttrocel; 3.767/2016, do deputado Duarte Bechir; 3.829 e

3.832/2016, da Comissão de Desenvolvimento Econômico; 3.892/2016, do deputado Duarte Bechir; e 3.964/2016, do deputado

Douglas Melo.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 3.935/2016, do deputado Dalmo Ribeiro Silva;  3.937/2016, do deputado Dalmo Ribeiro Silva;  e

3.955/2016, do deputado Ivair Nogueira.

3ª Parte

Recebimento e votação de requerimentos.

ORDEM DO DIA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.
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2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 2º turno: Projeto de Lei nº 1.588/2015, do deputado Carlos Pimenta.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Em turno único: Projeto de Lei nº 2.268/2015, do deputado Dilzon Melo.

Requerimentos  nºs  3.939,  3.940 e  3.942/2016,  do deputado Anselmo José Domingos;  e  3.945/2016,  do deputado

Noraldino Júnior.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15H30MIN DO DIA

8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

3ª Parte

Recebimento e votação de requerimentos.

ORDEM DO DIA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE CRACK E
OUTRAS DROGAS NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO

DIA 8/3/2016

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Administração Pública

Nos termos regimentais, convoco a deputada Cristina Corrêa e os deputados Agostinho Patrus Filho, Cabo Júlio, Fábio

Cherem,  Gustavo  Corrêa  e  Gustavo  Valadares,  membros  da  supracitada  comissão,  para  a  reunião  a  ser  realizada  em
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8/3/2016, às 10 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em

audiência de convidados, ouvir esclarecimentos do Sr. Helvécio Magalhães, secretário de Estado de Planejamento e Gestão,

sobre o pagamento dos servidores do Executivo relativo ao mês de dezembro de 2015, realizado no dia 13/1/2016, que

habitualmente era pago no quinto dia útil do mês, e sobre as perspectivas para quitação da folha de pagamento nos próximos

meses do corrente exercício.

Sala das Comissões, 7 de março de 2016.

João Magalhães, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Extraordinária das Águas

Nos termos regimentais, convoco os deputados Leandro Genaro, Arnaldo Silva, Doutor Jean Freire e João Vítor Xavier,

membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 8/3/2016, às 14h30min, na Sala das Comissões, com a

finalidade de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 7 de março de 2016.

Iran Barbosa, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Conjunta das Comissões de Transporte, Comunicação e Obras Públicas e de Assuntos Municipais e
Regionalização

Nos termos regimentais, convoco os deputados Anselmo José Domingos, Celinho do Sinttrocel, Gustavo Valadares e

Neilando Pimenta, membros da Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas; e as deputadas Geisa Teixeira e

Rosângela Reis e os deputados Fred Costa, Wander Borges e Dalmo Ribeiro Silva, membros da Comissão de Assuntos

Municipais e Regionalização, para a reunião a ser realizada em 9/3/2016, às 19h30min, no Colégio Santo Agostinho, em Nova

Lima, com a finalidade de, em audiência pública, debater os acidentes de trânsito ocorridos no trecho da Rodovia MG-030

entre os Municípios de Belo Horizonte e Nova Lima; e de receber e votar requerimentos.

Sala das Comissões, 7 de março de 2016.

Deiró Marra, presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.230/2016

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do governador do Estado, “dispõe sobre a assistência do Estado aos atingidos

pela decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.876”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 18/2/2016, o projeto foi distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de

Administração Pública e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

A proposição foi examinada preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou. Em seguida, foi  o projeto encaminhado à

Comissão de Administração Pública, que opinou por sua aprovação na forma do Substitutivo nº 1 da comissão precedente,

com a Emenda n° 1, que apresentou.
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Vem, agora, o projeto a esta comissão para receber parecer, em conformidade com o art. 188, combinado com o art.

102, inciso VII, "d", do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em tela tem por objetivo dispor sobre a vinculação excepcional e temporária, exclusivamente para a

prestação de serviços de assistência médica, hospitalar e odontológica, bem como social,  ao Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg –, dos servidores públicos desligados do Estado em virtude da decisão

proferida  pelo  Supremo Tribunal  Federal  –  STF –  na  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  4.876,  a  qual  declarou  a

inconstitucionalidade dos incisos I, II, IV e V da Lei Complementar nº 100, de 5 de novembro de 2007.

De acordo com a exposição de motivos anexada à mensagem encaminhada pelo governador, o projeto busca honrar os

compromissos assumidos pelo Estado com aqueles que foram impactados pelo julgamento da ADI nº 4.876, amenizando os

prejuízos decorrentes do desligamento desses servidores.

Segundo  o  projeto,  o  servidor  que  optar  pela  assistência  excepcional  e  temporária  ao  Ipsemg,  extensível  aos

dependentes, deverá formalizar a opção no prazo máximo de 30 dias a contar da data da publicação da lei. O projeto prevê

também que o servidor deverá arcar com o custeio da assistência mediante pagamento de contribuição diretamente ao Ipsemg

na alíquota de 4,8% para o segurado e para cada um dos seus dependentes inscritos, alíquota que incidirá sobre a última

remuneração recebida ou sobre a maior remuneração para aquele com mais de um vínculo com o Estado. Tal alíquota não se

aplica aos filhos menores de 21 anos, e deverá ser observado o limite máximo de R$375,00 e o valor mínimo de R$45,00,

reajustáveis pelos índices do aumento geral concedido aos servidores públicos estaduais. O art. 4º do projeto estabelece que a

assistência prestada pelo Ipsemg terá seu término em 31 de dezembro de 2018. Segundo o art. 6º, os servidores que estavam

em licença para tratamento de saúde e que foram desligados do serviço público em virtude do julgamento da ADI nº 4.876

terão a licença restabelecida desde que ainda presentes as condições que justifiquem o afastamento, atestadas por junta

médica e reavaliadas a cada 6 meses, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 24 meses a contar da concessão inicial.

Se antes do prazo máximo de 24 meses a junta médica considerar o beneficiário definitivamente inapto para o serviço público

em geral, este terá sua licença convertida em aposentadoria por invalidez. Por fim, o projeto, em seu art. 9º, versa que a lei

entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016.

Em seu exame preliminar, a Comissão de Constituição e Justiça não encontrou óbices à tramitação do projeto nesta

Casa, destacando ser “razoável e compatível com os princípios da segurança jurídica e boa-fé a manutenção da possibilidade

dessa  categoria  de  ex-servidores  continuarem a  ter  acesso  à  prestação  dos  serviços  de  assistência  médica,  hospitalar,

odontológica e social prestada pelo Ipsemg, acesso este condicionado ao pagamento da contribuição prevista na proposição”.

No entanto, a Constituição Estadual versa em seu art. 65, § 2º, inciso III, que matéria sobre regime previdenciário próprio do

Estado deve ser tratada por meio de lei complementar. Isto posto, para adequar a proposição ao comando constitucional, a

comissão apresentou o  Substitutivo  nº  1,  que retira do texto  do projeto  todos  os dispositivos que versam sobre matéria

previdenciária, e uma minuta de projeto de lei complementar tratando especificamente dessa matéria, a qual deve seguir rito

próprio  de tramitação.  Ademais,  durante  a  discussão do  parecer  foram acatadas  sugestões  de emenda  dando ensejo  à

apresentação de nova redação do parecer.  Tais  emendas ampliam de 30 para 90 dias o prazo para os beneficiários da

assistência à saúde aderirem ao plano e também definem que o recolhimento da contribuição para a saúde se dará a partir do

momento em que o beneficiário formalizar a opção pelo benefício de assistência à saúde.

A Comissão de Administração Pública considerou a proposição meritória e opinou por sua aprovação na forma aprovada

pela Comissão de Constituição e Justiça, observando que “demonstra-se plenamente plausível e compatível com o interesse

público o objetivo contido na proposição e corroborado na mensagem encaminhada pelo governador do Estado. Com efeito, a

garantia de benefícios de assistência médica, hospitalar e odontológica àqueles que possuíam vinculo jurídico com o Estado

coaduna-se com os ideais de justiça, com o princípio da razoabilidade e com a dignidade da pessoa humana, elevada ao

patamar de fundamento da República Federativa do Brasil por força do disposto no inciso III do art. 1º da Constituição de
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1988”. Ademais, com vistas a atender aos interesses de parcela dos ex-servidores no que tange ao recebimento dos serviços

de assistência à saúde sem prazo de carência, a Comissão de Administração Pública apresentou a Emenda nº 1.

No  que  concerne  à  competência  desta  comissão,  destacamos  que  a  proposição  não  acarretará  repercussão

orçamentária e financeira ao erário. Isso porque a cota-parte patronal de 50% da contribuição do segurado prevista no § 4° do

art. 85 da Lei Complementar n° 64, de 2002, não se aplicará aos atingidos pela decisão do STF. Conforme o projeto em tela, os

servidores desligados poderão manter-se como segurados, a pedido, desde que contribuam com um montante correspondente

a 4,8% da remuneração então percebida,  que é o equivalente à contribuição do servidor  efetivo,  de 3,2%, acrescida da

contribuição patronal de 1,6%. O Estado, portanto,  não arcará com qualquer  despesa de contribuição para os servidores

desligados.  Além disso,  os  limites  mínimo  e  máximo das  contribuições  têm valores  diferenciados  para  esses  servidores

considerando a ausência da cota-parte patronal.

Por fim, com vistas a adequar à técnica legislativa a proposição original e incorporar parcialmente a Emenda nº 1, da

Comissão  de  Administração  Pública,  inserindo  critério  temporal  de  adesão  para  fins  de  dispensa  do  prazo  de  carência,

apresentamos o Substitutivo nº 2, a seguir redigido.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.230/2016, em 1° turno, na forma do Substitutivo nº

2, a seguir redigido, e pela rejeição do Substitutivo n° 1, da Comissão de Constituição e Justiça, e pela rejeição da Emenda n°

1, da Comissão de Administração Pública.

SUBSTITUTIVO Nº 2

Dispõe sobre a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar e

odontológica, bem como social, pelo Estado aos servidores atingidos pela

decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  na  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade nº 4.876.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica facultado ao servidor público desligado do Estado em 31 de dezembro de 2015 em cumprimento à decisão

judicial proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI – nº 4.876, a qual declarou a

inconstitucionalidade dos incisos I, II, IV e V do art. 7º da Lei Complementar nº 100, de 5 de novembro de 2007, vincular-se

excepcional  e  temporariamente  ao  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Ipsemg  –,

exclusivamente para fins de acesso à prestação de serviços de assistência médica, hospitalar e odontológica, bem como

social, nos termos do caput do art. 85 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002.

Art. 2º – A assistência excepcional e temporária a que se refere o art. 1º será prestada pelo Ipsemg exclusivamente aos

beneficiários  que formalizem essa opção no prazo  de noventa  dias  contados  da data  de publicação desta  lei,  mediante

formulário próprio, sendo extensível aos seus dependentes.

Art. 3º – O beneficiário que optar pela assistência que se refere o art. 1º deverá arcar com o custeio a ela relativo,

mediante a comprovação do pagamento de contribuição diretamente ao Ipsemg até o último dia útil do mês de contribuição,

nos termos do § 6º do art. 85 da Lei Complementar nº 64, de 2002, sem prejuízo de eventual pagamento da coparticipação.

§ 1º – O benefício a que se refere o  caput  será custeado por meio de contribuição, com a alíquota de 4,8% (quatro

vírgula oito por cento) para o segurado e cada um dos seus dependentes inscritos, ressalvados os filhos menores de vinte e

um anos, observado o limite máximo de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) e o valor mínimo de R$45,00 (quarenta e

cinco reais), para o segurado e cada um de seus dependentes, reajustáveis pelos índices do aumento geral concedido ao

servidor público estadual.
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§ 2º – A contribuição prevista no § 1º incidirá sobre o valor da última remuneração recebida pelo beneficiário antes do

seu desligamento.

§ 3º – No caso de o servidor desligado ter mais de um vínculo com o Estado, a contribuição a que se refere este artigo

incidirá sobre o maior valor da remuneração de contribuição.

§ 4º – A contribuição a que se refere este artigo será acrescida de 2,4% (dois vírgula quatro por cento) da remuneração

de contribuição sobre o valor que exceder o limite máximo estabelecido no § 1º.

§ 5º – Para os dependentes com idade superior a vinte e um anos e inferior a trinta e cinco anos, a contribuição para o

custeio será igual ao valor mínimo definido no § 1º deste artigo.

§ 6º – Não incidirão os prazos de carência para fins da assistência prevista nesta lei caso o servidor formalize a opção

de que trata o art. 2° em até trinta dias contados da vigência desta lei, hipótese em que a contribuição a que se refere este

artigo é devida retroativamente a 11 de fevereiro de 2016.

§ 7º – Caso o servidor formalize a opção de que trata o art. 2° entre trinta e um e noventa dias contados da data de

vigência desta lei, a contribuição a que se refere este artigo será devida a partir da data da opção, observados os prazos de

carência.

Art. 4º – O acesso aos serviços de assistência médica, hospitalar e odontológica, bem como social, prestados pelo

Ipsemg ao beneficiário que optar pelo previsto no art. 1º terá seu término no dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 5º – Não caberá a assistência prevista no art. 1º quando o beneficiário reingressar no serviço público estadual em

decorrência de concurso público, designação ou similar antes do término do prazo previsto no art. 4º, devendo o servidor

comunicar formalmente a mudança na relação jurídica estabelecida ao órgão ao qual se vincular.

Parágrafo único – Na hipótese de perda do vínculo de designado, o servidor público estadual de que trata o art. 1º

poderá formalizar a opção pela assistência excepcional e temporária prevista nesta lei, no prazo de trinta dias após o seu

desligamento e antes do término do prazo mencionado no art. 4º.

Art.  6º  –  Aplicam-se subsidiariamente  as  disposições  da Lei  Complementar  nº  64,  de  2002,  à  assistência  médica

excepcional e temporária a que se refere esta lei, no que não a contrariar.

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 7 de março de 2016.

João Magalhães, presidente – Thiago Cota, relator – Gustavo Valadares – Tiago Ulisses – Rogério Correia.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 7/3/2016, o Presidente, nos termos do art. 79, inciso VI, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e nos termos

da Lei nº 21.732, de 28/7/2015, da Resolução nº 5.497, de 13/7/2015, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.625, de 8/9/2015,

assinou os seguintes atos relativos ao cargo em comissão de recrutamento amplo de assessor parlamentar, do quadro de

pessoal desta Secretaria:

nomeando Gilciléia Moreira do Nascimento Moura, padrão VL-18, 4 horas, com exercício no Gabinete da 1ª-Secretaria;

nomeando Thaciane Elissa Abreu Reis, padrão VL-9, 4 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Cássio Soares.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 2/2015

Número do Processo no Portal de Compras: 1011014 115/2015

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público, para conhecimento dos interessados, que o certame

da Tomada de Preços n° 2/2015, que tinha por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para a elaboração de projetos

para a revitalização da fachada do Edifício Tiradentes, foi declarado deserto, tendo em vista que não houve apresentação de

propostas.

Belo Horizonte, 7 de março de 2016.

Eduardo de Mattos Fiuza, presidente da Comissão Permanente de Licitação.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 18/2016

Contratante:  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Contratada:  Artebrilho  Multiserviços  Ltda.  Objeto:

cessão  de  mão  de  obra  de  28  empregados  para  atividades  de  vigias  e  porteiros,  com  fornecimento  de  uniformes,

equipamentos de segurança e materiais que se fizerem necessários. Objeto do aditamento: 2ª revisão específica do preço por

dissídio ou acordo coletivo, para manutenção do equilíbrio financeiro e econômico pactuado no contrato, a partir de 1º/1/2016.

Vigência: a partir 1º/1/2016. Dotação orçamentária: 1011-01-122-701-2.009.3.3.90-10.1.
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